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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROJETO DE LEI N2 85/89 

DÁ DENOMINAÇXO A VIA FBLICÁ " ROGÉRIO BRA1DXO" 

A Ctnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. l - A Rua 05 sem denominação, situado no Bairro Lima Dias, paa 

sa denominar "Rog'rio Brando". 

L. 22 - Revogam—se as disposições em contrário, entrando esta lei' 

em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sess6es, 09 de agosto de 1989. 

CA cJ d S. 
VEREADORA MARI DE LOTJRDES DA SILVA SOUZA 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 85/89 

DL DENOMINAÇXO A VIA PÍBLICA " ROGÉRIO BRANDXO" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafajete decreta: 

ART. 12 - A Rua 05 sem denominação, situado no Bairro Lima Dias, pas 

sa denominar "Rorio Brandão". 

AI. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei' 
em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 09 de agosto de 1989. 

1 CÀ c,c_Ç .  
VEREADORA MARI DE LOURDES DA SILVA SOUZA 
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MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA 

Vereadora 
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Entre os deveres do Município se insere aquele,de render home-

naern a seus filhos cuja vida e ativid4e traz a marca do exemplo 

a ser imitado. 

Ao perpetuar o nome do saudoso lafaietense ROGRIO BRANDO, pre-

matura e tragicamente desaparecido em desastre automobilfstico na 

BR-040, pretendemos deliberadamente lig-lo ao Bairro Lima Dias , 

em urna de suas ruas, pela larga estima que conseguiu granjear na-

quela comunidade, fruto do sua formaço familiar e crist, onde 

o exemplo do cidado ligad as causas do Bairro atravs de ges-

tos filantrópicos eu a serviço de seu progresso, eram urna cons-

tante. 

1 
Acrescente-se, ainda, que ROGÉRIO BRANDO descendenj de 

família tradicional do unicpio e seu desaparencimento preco-

ce, pelas razes expostas, abriu urna lacuna insanvel nas lide-

ranças promissoras do nosso totto natal. 

Nosso Projeto trs enquistado em si, o gesto de gratidão do 

o 
Município e dos munícipes a um filho disto, razo pela qual 

merece dos ilustres edis aprovação unanime. 

Conselheiro Lafalete, 14 de A.osto de 1.989.- 
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Sala das Comis5es, 14 de agosto de 1989. 

E1PNDES PINTO 
- 

VEREADOR EDJNDO DE PAULA PEDRO 
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VEREADOR Z)5 VENICIO LOPES D -  VA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PPRECER DA COMISS) DE TOPtI4IMIA AZ) 

PROJETO DE LEI NQ 85/89. 

A Comisso de Toponimia à da perecer que o Projeto de Lei 

riQ 85/89, deva ser discutido e votado em Plenário* 



SALA DAS COMISSES, 14 de AGO TO DE 1989. 
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OR ALFREDO LAPOE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E CONSTITtJIÇXO 

AO PROJETO DE LEI N9 85/89. 

A Comisso pelo seu relator infra-assinado, pede a Ilustre' 

Vereadora proponente Maria de Lourdes da Silva Souza, que noa ofereça ' 

uma justificativa ao Projeto, para que conheçamos a quem se destina a 

homenagem póstuma, sem o que não há como ficar registrado nos Anais da 

Casa, 11 Ad perpetua in memorien", a justa homenagem pretendida. 

Atendido, volte o Projeto a pauta, ouvindo-se as demais Co - 
misses ligadas ao assunto. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PECER DA COMISSO DE REDAÇO AO PROJETO D 

LEI N2 85/89. 

A Cornisso de Redaço e' de parecer ue o Pro-

jeto de Lei n 85/89 deva ser aprovado com sa redação ori-

ginal. 

SALA DAS OOMIS$ES, 16 DE AGOSTO DE 1989. 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETEJ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI W2  2.776189 

tiL irxoscraçlo À VIA wd&.ic* •ROCtRIO 1RAZX0 

A CArnais Municipal de Conselheiro Lafalete Decreta 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lati 

ART. Ia e £ na 05 se. denosinaçio, sitaada no bairro Lias Dias, 
pois a dencainar-a. ROGfRIO MA3tXO. 

Alt?. 2 - Revoga-se as d14p01ç51 a contrario, entrando esta 
Lei e. vigor na data de sua publicação, 

Mudo, Portanto, a todas as autoridades a quem o conl*-
cimento e execuçio desta Lei pertenceres que a capta. 
e a faça cumprir tio inteiramente corno nela se conta. 

PALÁCIO DA FREF' ITURA MUNICIPAL IZ COE!L& IRO 


